
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 730/2017 
 

Manifesta apelo ao Poder Executivo 
Municipal e ao Setor Competente para 
promover estudos visando melhorias no 
trânsito da Avenida Alonso Keese Dodson, 
defronte o CIEP Dom Eduardo Koiak. 

          
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que pais de alunos e demais moradores do bairro 

Planalto do Sol II e adjacências procuraram este vereador, no intuito de intermediar 
melhorias junto ao trânsito local próximo à unidade escolar CIEP Dom Eduardo Koiak; 

 
CONSIDERANDO ainda que tal reivindicação foi motivada devido ao 

fato de que à Avenida Alonso Keese Dodson normalmente já recebe um grande fluxo 
de veículos, sendo que o trânsito se torna caótico nos horários de entrada e saída de 
alunos; 

 
CONSIDERANDO também que há ao lado do referido CIEP a 

denominada Casa Ecumênica “Casa de Maria”, que também recebe inúmeras pessoas 
durante suas missas, eventos religiosos e festivos, aumentando consideravelmente o 
trafego de veículos na Avenida Alonso Keese Dodson, muita das vezes coincidindo 
com o mesmo horário de entrada e saída dos alunos do CIEP Dom Eduardo Koiak; 

 
CONSIDERANDO por fim que a atual situação do trânsito da Avenida 

Alonso Keese Dodson vem trazendo insegurança aos pedestres que transitam e 
atravessam a referida via, sendo preciso que o Poder Executivo Municipal venha a 
tomar medidas no local, tais como instalação de lombofaixa, lombada, dentre outras 
possibilidades, visando proporcionar segurança aos cidadãos, diminuindo o risco de 
acidentes físicos e materiais; 

 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Poder Executivo Municipal e ao Setor 
Competente para promover estudos visando melhorias no trânsito da Avenida Alonso 
Keese Dodson, defronte o CIEP Dom Eduardo Koiak, neste município. 

 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 15 de setembro de 2.017. 
 
 

JESUS VENDEDOR  
-Vereador- 

 
 


